
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO Nº 0003384-09.2015.815.0371
Origem : 5ª Vara da Comarca de Sousa.
Relator : Ricardo Vital de Almeida.
Apelante : Município de Sousa.
Procurador : Theófilo Danilo Pereira Vieira.
Apelado : Andreia Ferreira Paulino da Silva.  
Advogado : José Rijalma de Oliveira Júnior.

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO
CÍVEL.  DIREITO  INTERTEMPORAL.
DECISÃO  PUBLICADA  NA  VIGÊNCIA  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  1973.
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE QUE
DEVEM  OBSERVAR  AS  NORMAS
PROCESSUAIS  ANTIGAS.  CONHECIMENTO
DA REMESSA OFICIAL E DO APELO.

-  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do  Superior  Tribunal  de  Justiça”  (Enunciado
Administrativo nº 2 do Superior Tribunal de Justiça).

AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  C/C
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.   INCENTIVO
FINANCEIRO.  VALOR  FIXADO  POR
PORTARIAS EXPEDIDAS PELO MINISTÉRIO
DA  SAÚDE.   PLEITO  AUTORAL  QUE
REQUER  O  REPASSE  DIRETO  DOS
VALORES.  IMPOSSIBILIDADE.  VERBA
DESTINADA  ÀS  AÇÕES DE  ATENÇÃO
BÁSICA  EM  GERAL.  REFORMA  DA
SENTENÇA.  INVERSÃO  DO  ÔNUS
SUCUMBENCIAL.  CUSTAS  E  HONORÁRIOS
PELA AUTORA. APLICAÇÃO DO ART. 12 DA
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LEI Nº 1.060/1950.   PROVIMENTO DO APELO
E REMESSA NECESSÁRIA.

- As Portarias expedidas pelo Ministério da Saúde não
objetivaram  fixar  piso  salarial  dos  Agentes
Comunitários  de  Saúde,  mas  sim  estabelecer  um
mínimo a ser utilizado em quaisquer ações da atenção
básica,  respeitando  a  oportunidade,  conveniência  e
necessidade de cada administração. Os documentos,
que fixam o valor do incentivo de custeio referente à
implantação de Agentes Comunitários de Saúde, não
mencionam  a  obrigatoriedade  de  a  verba  ser
repassada, diretamente aos agentes, podendo a mesma
ser  usada  com  infraestrutura,  alimentação,  despesa
com  deslocamento,  desde  que  vinculada  à  área  da
saúde,  sendo  o  item  “salário”  apenas  um  dos
componentes do programa.

- Em razão da inversão do ônus sucumbencial, cabe a
parte  autora  o  pagamento  das  custas  e  honorários
advocatícios, devendo, ainda ser aplicado o disposto
no art. 12 da Lei nº 1.060/1950.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
dar provimento ao apelo e à remessa necessária, nos termos do voto do relator.

Trata-se de Reexame Necessário e Apelação Cível interposta
pelo Município de Sousa contra sentença prolatada pelo Juiz de Direito da 5ª
Vara da Comarca de Sousa, nos autos da Ação de Cobrança c/c Obrigação
de Fazer ajuizada por Andreia Ferreira Paulino da Silva.

Na peça de ingresso (fls. 02/05), a promovente relata exercer o
cargo de agente comunitário de saúde, aduzindo que faz jus ao recebimento de
uma  “parcela  extra” do  “incentivo  financeiro  adicional” instituído  pelo
Ministério da Saúde.

Afirma que a Portaria nº 1.350/02, proveniente do Ministério da
Saúde, implantou um Incentivo Financeiro a ser pago mensalmente ao agente
comunitário  de  saúde,  com vistas  a  promover  o  estímulo  profissional  dos
servidores. 

Assevera que o ente municipal não vem repassando tal verba,
restando evidente o  “enriquecimento ilícito” por  parte  da  edilidade,  já  que
recebe verba vinculada e não promove o repasse na forma devida. Requer, ao
fim, o adimplemento da verba em disceptação,  acrescida de juros e correção
monetária, observada a prescrição quinquenal.
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Devidamente  citado,  o  Município  de  Sousa apresentou  peça
contestatória (fls. 33/41), alegando que inexiste lei local de iniciativa do Poder
Executivo  que  permita  o  pagamento  de  “parcela  extra”  ou  “adicional  de
incentivo financeiro” à categoria de agentes comunitários.

Sustenta que o incentivo financeiro, repassado aos Municípios
pelo  Ministério  da  Saúde,  objetiva custear  as  estratégias  (programas)  de
agentes comunitários de saúde e saúde da família, não sendo um valor alusivo
ao  piso  salarial  ou  qualquer  vantagem  financeira  para  tal  categoria
profissional,  podendo  tal  verba,  inclusive, ser  usada com  outras  despesas
vinculadas à  área  da  saúde,  sendo  o  “salário” apenas  um  dos  itens do
programa. 

Decidindo  a  querela,  o  Magistrado  de  primeiro  grau  julgou
procedente  o  pedido  contido  na  petição  inicial  (fls.  55/56),  nos  seguintes
termos:

“ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 269, I, do
CPC,  JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO,  para
condenar o réu na obrigação de fazer, concernente a
implantação do referido adicional no contracheque
da parte autora, bem como na obrigação de pagar,
pelo período não atingido pela prescrição, os valores
referentes  ao  'Incentivo  Financeiro  Adicional',
incidindo  atualização  monetária,  na  forma  do  art.
1ºF da lei nº 9.494/97.
Sem custas, ante a isenção legal. Condeno a parte ré
ao pagamento de honorários advocatícios, os quais
fixo,  com  base  no  art.  20,  parágrafo  4º,  no
percentual de 10% do valor da causa”. 

Inconformada,  a edilidade interpôs  Recurso de  Apelação (fls.
58/67), levantando os mesmos argumentos deduzidos em sede de contestação.
Assevera a impossibilidade de pagamento do incentivo, apenas com base na
Portaria  do  Ministério  da  Saúde, já  que  inexiste  lei  local  de  iniciativa  do
Executivo  prevendo  o  pagamento  de  tal  verba  aos  agentes  comunitários.
Pugna, assim, pela improcedência do pedido inicial.

Apesar  de  devidamente  intimada,  a  parte  contrária  não
apresentou contrarrazões (fls. 70v.).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória (fls. 74). 

É o relatório.

VOTO.

- Do Juízo de Admissibilidade
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Antes de analisar os requisitos de admissibilidade dos presentes
recursos, cumpre tecer alguns comentários acerca da vigência e aplicabilidade
da novel norma processual. 

É certo que, em regra, o Novo Código de Processo Civil será
aplicado desde logo aos processos pendentes, a teor do que dispõe seu artigo
1.046.  Entretanto, tal norma deve ser interpretada também à luz do Direito
Intertemporal,  respeitando-se  o  que  se  pode  denominar  de  ato  jurídico
processual perfeito e direito subjetivo processual adquirido pelas partes.

Nesta perspectiva, é que o V Encontro do Fórum Permanente de
Processualistas  Civis  (V FPPC) –  que  reuniu  processualistas  de  diferentes
escolas  de  pensamentos,  a  fim de  discutir  a  Lei  n.º  13.105/2015  e  emitir
enunciados aprovados por unanimidade  de seus participantes – teve um de
seus grupos temáticos dedicados à discussão do Direito Intertemporal.

Sob esse enfoque, analisando sistematicamente o Novo Código
de  Processo  Civil  e  os  enunciados  do  FPPC  quanto  ao  tema  em  debate,
entendo que o novo sistema recursal deverá ser aplicado apenas às sentenças
publicadas – ou divulgadas nos autos eletrônicos – após a sua vigência. 

Isso porque, com a publicação de determinada decisão sob a
égide  do  Código de  Processo  Civil  de  1973,  o  prazo  para  interposição de
eventual recurso transcorreu de acordo com o que ali se encontrava disposto.
Da mesma forma, ao interpor o recurso, a parte o fez imbuída dos princípios e
regramentos previstos na legislação que se encontrava vigente. 

Logo,  não  se  poderia  agora,  após  a  entrada  em vigência  do
CPC de 2015, pretender-se aplicar o seu novo sistema recursal, sob pena de
ferir  o  já  mencionado  ato jurídico processual  perfeito  e o direito  subjetivo
processual  da  parte,  que  foram  consolidados  –  quanto  aos  requisitos  de
admissibilidade recursal e dos seus efeitos – no momento da interposição de
sua irresignação.

No  mesmo trilhar  de  ideias,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça
emitiu  enunciados  administrativos,  dirimindo  eventuais  dúvidas  acerca  da
questão em análise, senão vejamos:

“Enunciado  número  2.  Aos  recursos  interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões
publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem  ser
exigidos  os requisitos  de admissibilidade  na forma
nele  prevista,  com  as  interpretações  dadas,  até
então, pela jurisprudência do Superior Tribunal  de
Justiça”.

“Enunciado  número  7.  Somente  nos  recursos
interpostos contra decisão publicada a partir de 18
de março de 2016, será possível o arbitramento de
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honorários  sucumbenciais  recursais,  na  forma  do
art. 85, § 11, do novo CPC”.

Ressalta-se,  por  oportuno,  o  teor  do  Enunciado  nº  311  do
Fórum Permanente de Processualistas Civis (FPPC), que se aplica ao caso de
Remessa Necessária, in verbis:

“311.  (arts.  496  e  1.046).  A  regra  sobre  remessa
necessária é aquela vigente ao tempo da publicação
em  cartório  ou  disponibilização  nos  autos
eletrônicos da sentença, de modo que a limitação de
seu cabimento no CPC não prejudica os reexames
estabelecidos  no  regime  do  art.  475  do  CPC  de
1973”. 

Dito isto, destaco que a decisão ora recorrida fora publicada sob
a  vigência  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  motivo  pelo  qual  tal
regramento deverá regular  os efeitos e  os  requisitos de admissibilidade  do
recurso contra aquela interposto e do reexame necessário.

Pois bem. Presentes os requisitos de admissibilidade de acordo
com os termos dispostos no Código de Processo Civil de 1973, conheço  do
recurso apelatório e da remessa oficial, passando a analisá-los conjuntamente,
em face da indissociabilidade de seus fundamentos. 

- Do Juízo de Mérito

Consoante  relatado,  insurge-se  o  ente  municipal em face  de
sentença que julgou procedente o pedido autoral, argumentando, para tanto, a
impossibilidade  do  pagamento  do  adicional  de  incentivo  financeiro  aos
agentes  comunitários,  repassado  aos  Municípios  por  meio  de  Portarias  do
Ministério da Saúde, porquanto inexiste lei local  permitindo o adimplemento
de tal  verba.  Ressaltou,  ainda,  que o incentivo pode ser  usado com outras
despesas vinculadas à área da saúde, sendo o “salário” apenas um dos itens do
programa. 

Pois  bem.  Na  hipótese,  verifico  que  total  razão  assiste  à
edilidade,  uma vez  que  não  se pode presumir  que  os  valores  relativos  ao
incentivo financeiro estabelecido por  portarias expedidas pelo Ministério da
Saúde  devam ser  usados apenas para aumento da remuneração mensal dos
agentes comunitários de saúde.

Os  documentos,  que  fixam  o  valor  do  incentivo  de  custeio
referente à implantação de agentes  comunitários de  saúde, não mencionam a
obrigatoriedade de a verba ser repassada diretamente aos agentes, podendo a
verba ser usada com infraestrutura, alimentação, despesa com deslocamento,
desde  que  vinculada  à  área  da  saúde,  sendo  o  item  “salário”  um  dos
componentes do programa.
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Neste espeque, tenho que as portarias expedidas pelo Ministério
da  Saúde  não  objetivaram  fixar  piso  salarial  dos  agentes  comunitários  de
saúde, mas sim estabelecer um mínimo a ser utilizado em quaisquer ações da
atenção básica,  respeitando a  oportunidade,  conveniência  e  necessidade  de
cada administração.

Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte de Justiça é pacífica:

“RECURSO OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE  COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. INCENTIVO
FINANCEIRO. VALOR FIXADO POR PORTARIAS
EXPEDIDAS  PELO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.
PLEITO  AUTORAL  QUE  REQUER  O  REPASSE
DIRETO  DOS  VALORES.  IMPOSSIBILIDADE.
VERBA  DESTINADA  À  AÇÃO  DE  ATENÇÃO
BÁSICA  EM  GERAL.  PRECEDENTES  DESTA
CORTE  DE  JUSTIÇA.  PROVIMENTO
MONOCRÁTICO  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E
DO  APELO.  ART.  557,  §1.º-A  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL. 
- As Portarias expedidas pelo Ministério da Saúde,
ao fixar o valor  de incentivo financeiro  à Política
Nacional da Atenção Básica, não objetivaram fixar
piso  salarial  dos  Agentes  Comunitários  de  Saúde,
mas sim estabelecer um mínimo a ser utilizado em
quaisquer  ações  da  atenção  básica,  respeitando  a
oportunidade,  conveniência  e  necessidade  de  cada
administração.
-  Os  mencionados  normativos  não  mencionam  a
obrigatoriedade  de  a  verba  ser  repassada
diretamente  aos  servidores,  podendo  ser  utilizada
com  infraestrutura,  alimentação,  despesa  com
deslocamento, desde que vinculada à área da saúde,
sendo o item 'salário' apenas um dos componentes do
programa.
- 'As portarias  expedidas  pelo ministério da saúde
não  objetivaram  fixar  piso  salarial  dos  agentes
comunitários  de  saúde,  mas  sim  estabelecer  um
mínimo  a  ser  utilizado  em  quaisquer  ações  da
atenção  básica,  respeitando  a  oportunidade,
conveniência e necessidade de cada administração.
Retrocitados  documentos,  que  fixam  o  valor  do
incentivo  de  custeio  referente  à  implantação  de
agentes  comunitários  de  saúde,  não  mencionam  a
obrigatoriedade  de  a  verba  ser  repassada,
diretamente  aos  agentes,  podendo  a  mesma  ser
usada com infraestrutura, alimentação, despesa com
deslocamento, desde que vinculada à área da saúde,
sendo o item salário apenas um dos componentes do
programa'. (TJPB; APL 0000438-28.2014.815.0071;
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Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho;  DJPB
09/06/2015;  Pág.  24)”.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00032654820158150371,  Relator  DES  JOSE
RICARDO PORTO, j. em 01-03-2016).

E, 

“PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL  E
REEXAME NECESSÁRIO.  AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. PLEITO DE
PERCEPÇÃO  DE  "INCENTIVO  FINANCEIRO
ADICIONAL",  PRESCRITO  EM  PORTARIA  DO
MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.  SENTENÇA
CONCESSIVA.  REFORMA.  VERBA  QUE  NÃO
OSTENTA  CARÁTER  PESSOAL.  REPASSE  AOS
MUNICÍPIOS APENAS PARA O FINANCIAMENTO
DAS  ATIVIDADES  DO  CARGO.
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DO  TJPB.
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  §1º-A,  DO  CPC  E
SÚMULA  253  DO  STJ.  PROVIMENTO  DO
RECURSO E DO REEXAME. 
- Conforme recente e abalizada Jurisprudência desta
Corte, 'O agente comunitário de saúde não faz jus ao
percebimento  de  incentivo  financeiro,  com  arrimo
nas portarias do Ministério da Saúde, haja vista que
tal verba não constitui vantagem de caráter pessoal,
pois o repasse financeiro aos entes municipais tem
por  objetivo  financiar  as  ações  destinadas  às
atribuições  concernentes  ao referido cargo' (TJPB,
00005703720138150551, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Frederico  Martinho  da Nobrega  Coutinho,  25  08-
2015). 
-  Desta  feita,  exsurge  que  'as  Portarias  expedidas
pelo Ministério da Saúde não objetivaram fixar piso
salarial  dos  Agentes  Comunitários  de  Saúde,  mas
sim  estabelecer  um  mínimo  a  ser  utilizado  em
quaisquer  ações  da  atenção  básica,  respeitando  a
oportunidade,  conveniência  e  necessidade  de  cada
administração.  Retrocitados documentos,  que fixam
o  valor  do  incentivo  de  custeio  referente  à
implantação de Agentes Comunitários de Saúde, não
mencionam  a  obrigatoriedade  de  a  verba  ser
repassada,  diretamente  aos  agentes,  podendo  a
mesma ser  usada com infraestrutura,  alimentação,
despesa  com deslocamento,  desde  que  vinculada à
área da saúde, sendo o item 'salário' apenas um dos
componentes  do  programa'  (TJPB,
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00007899820148150071, 2ª Câmara Cível, Rel. Des.
Oswaldo Trigueiro Valle Filho, 01-09-2015). 
-  Conforme  art.  557,  §1º-A,  CPC,  'Se  a  decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou  com  jurisprudência  dominante  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator
poderá dar provimento ao recurso'. Por sua vez, nos
termos  da  Súmula  nº  253  do  Colendo  Superior
Tribunal de Justiça, o 'art. 557 do CPC, que autoriza
o  Relator  a  decidir  o  recurso,  alcança  o  reexame
necessário'”.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00031026820158150371,  Relator  DES.
JOSE AURELIO DA CRUZ, j. em 29-02-2016) 

Dessa forma,  considerando a fundamentação acima esposada,
merece ser reformada a decisão de primeiro para julgar improcedente in totum
o pedido autoral.

- Conclusão 

Por  tudo  o  que  foi  exposto, DOU  PROVIMENTO  AO
APELO  E  À  REMESSA NECESSÁRIA, para  reformar  integralmente  a
sentença prolatada pelo juízo a quo, julgando improcedente o pedido inicial.

Em razão da inversão do ônus sucumbencial, condeno a parte
promovente ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios arbitrados
em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do art.  20, §4º, do Código de
Processo Civil, devendo, ainda, ser aplicada a regra contida no art. 12 da Lei
nº 1.060/1950. 

É COMO VOTO.

Presidiu a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida,
juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dr. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 09 de maio de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz de Direito Convocado – Relator
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